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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3088, de 12 de novembro de 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2355/2025.

DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional especial, no valor de 421.971,65 (quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), objetivando a aquisição de um veículo, tipo Ônibus, zero quilometro, destinados aos serviços de transporte de alunos da zona rural deste Município, através do Plano de Ações Articuladas – PAR, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com a seguinte classificação orçamentaria:

02
1000
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA


388
12.361.0007.1047.0000
CRIANÇA NA ESCOLA



421.971,65



4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos       provenientes de Superávit Financeiro.
Superávit Financeiro:







421.971,65



Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 12 de novembro de 2025
     Luiz Antonio Pereira de Carvalho



   Thales Natal Tieni Pereira 


  
Prefeito Municipal



                  Procurador Geral 
Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia -DOM.
Sônia Regina Antunes Duarte

Secretária
Republicado, por incorreções na publicação do dia 13 de novembro de 2025
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